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PROJETO DE LEI Nº 031/2019. 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO, NAS CONDIÇÕES 

QUE ESPECIFICA, A NÃO PROPOR AÇÕES OU 

DESISTIR DAS AJUIZADAS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

                 A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, resolve: 

 
                 Art. 1º Fica o Poder Executivo, por meio da Procuradoria Especial Fazendária, 

autorizado a não propor ações, inclusive execuções fiscais, assim como requerer a desistência 

das ajuizadas, para cobrança de débitos de natureza tributária ou não tributária, segundo 

valores mínimos abaixo estabelecidos, consoante à respectiva espécie:  

 

I - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU: R$ 1.500,00 

(mil e quinhentos reais);  

 

II - demais créditos de natureza tributária: R$ 1.000,00 (um mil reais);  

 

III - créditos de natureza não tributária: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).  

 

                § 1º Os valores acima estabelecidos correspondem ao montante consolidado do 

crédito, considerando atualização monetária, juros de mora e demais encargos previstos na 

legislação municipal.  

 

§ 2º Caso um mesmo devedor seja objeto de múltiplos créditos inscritos em dívida 

ativa, cujo valor total seja igual ou superior aos limites previstos no caput, poderá a 

Procuradoria da Dívida Ativa reuni-los para fins de ajuizamento da cobrança.  

 

§ 3º Fica autorizada a realização da cobrança dos créditos que se encontrem abaixo 

dos limites estabelecidos no caput através de cobrança administrativa, preferencialmente, por 

meio do protesto extrajudicial, sem prejuízo das demais formas alternativas de cobrança 

legalmente previstas, incluindo o envio de apontamentos de inadimplentes aos cadastros 

restritivos de crédito. 

 

§ 4º O disposto no caput deste artigo não autoriza a restituição, no todo ou em 

parte, de quaisquer importâncias recolhidas.  

 

§ 5º Consumada a prescrição, os débitos de que trata o caput deste artigo ficam 

cancelados.  

 

Art. 2º O disposto nesta lei não se aplica: 

 

I - aos débitos objeto de ações contestadas ou execuções embargadas, salvo se a 

parte contrária concordar com a extinção do processo sem quaisquer ônus para o Município 

de Cabo Frio;  
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II - nos casos indicados em resolução do Procurador Especial Fazendário, em razão 

de sua natureza ou peculiaridades, relativos aos débitos de natureza tributária ou não tributária 

de valor inferior ao estabelecido no caput do artigo 1º desta Lei.  

 

Art. 3º No início de cada exercício fiscal, após a consumação da prescrição, a 

Divisão da Dívida Ativa – DIVAT deverá encaminhar a Divisão de Contabilidade – DICON, 

um relatório onde conste o montante total cancelado, discriminando o que é principal, juros, 

multa, atualização e honorários. 

 

Art. 4º A inscrição dos créditos públicos em Dívida Ativa constitui-se em ato de 

controle administrativo da legalidade, ex vi do art. 2º, § 3º da Lei 6.830/1980, e por tal razão é 

ato privativo da Procuradoria Especial Fazendária, a qual também será responsável pelo 

reconhecimento de ofício da prescrição do crédito tributário, bem como pelo cancelamento da 

Certidão De Dívida Ativa. 

 

Art. 5º Os valores previstos no art. 1º serão corrigidos monetariamente, no dia 1º de 

janeiro de cada exercício financeiro, pela variação anual do Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo Especial - IPCA-E, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE.  

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando ratificados os 

atos anteriores que com ela estejam de acordo. 

 

 

Cabo Frio, 25 de fevereiro de 2019. 

 

 

ADRIANO GUILHERME DE TEVES MORENO 

Prefeito 

 

 

 


